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LEI Nº 12.304, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 

pública denominada Empresa Brasileira de 

Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. 

- Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública, sob a forma de 

sociedade anônima, denominada Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás 

Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA), vinculada ao Ministério de Minas e Energia, 

com prazo de duração indeterminado.  

Parágrafo único. A PPSA terá sede e foro em Brasília e escritório central no Rio 

de Janeiro.  

 

Art. 2º A PPSA terá por objeto a gestão dos contratos de partilha de produção 

celebrados pelo Ministério de Minas e Energia e a gestão dos contratos para a 

comercialização de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União.  

Parágrafo único. A PPSA não será responsável pela execução, direta ou indireta, 

das atividades de exploração, desenvolvimento, produção e comercialização de petróleo, de 

gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos.  

 

Art. 3º A PPSA sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 

inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários.  

 

Art. 4º Compete à PPSA:  

I - praticar todos os atos necessários à gestão dos contratos de partilha de 

produção celebrados pelo Ministério de Minas e Energia, especialmente: 

a) representar a União nos consórcios formados para a execução dos contratos de 

partilha de produção;   

b) defender os interesses da União nos comitês operacionais;   

c) avaliar, técnica e economicamente, planos de exploração, de avaliação, de 

desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, bem como fazer cumprir as exigências contratuais referentes ao conteúdo local;   

d) monitorar e auditar a execução de projetos de exploração, avaliação, 

desenvolvimento e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;   

e) monitorar e auditar os custos e investimentos relacionados aos contratos de 

partilha de produção; e   

f) fornecer à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

(ANP) as informações necessárias às suas funções regulatórias;   
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II - praticar todos os atos necessários à gestão dos contratos para a 

comercialização de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União, 

especialmente: 

a) celebrar os contratos com agentes comercializadores, representando a União;   

b) verificar o cumprimento, pelos contratados, da política de comercialização de 

petróleo e gás natural da União resultante de contratos de partilha de produção; e   

c) monitorar e auditar as operações, os custos e os preços de venda de petróleo, de 

gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;   

III - analisar dados sísmicos fornecidos pela ANP e pelos contratados sob o 

regime de partilha de produção;  

IV - representar a União nos procedimentos de individualização da produção e nos 

acordos decorrentes, nos casos em que as jazidas da área do pré-sal e das áreas estratégicas se 

estendam por áreas não concedidas ou não contratadas sob o regime de partilha de produção; 

e  

V - exercer outras atividades necessárias ao cumprimento de seu objeto social, 

conforme definido no seu estatuto.  

Parágrafo único. No desempenho das competências previstas no inciso I, a PPSA 

observará, nos contratos de partilha de produção, as melhores práticas da indústria do 

petróleo.  

 

Art. 5º É dispensada a licitação para a contratação da PPSA pela administração 

pública para realizar atividades relacionadas ao seu objeto.  

 

Art. 6º A PPSA terá seu capital social representado por ações ordinárias 

nominativas, integralmente sob a propriedade da União.  

Parágrafo único. A integralização do capital social será realizada com recursos 

oriundos de dotações consignadas no orçamento da União, bem como pela incorporação de 

qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação em dinheiro.  

 

Art. 7º Constituem recursos da PPSA:  

I - rendas provenientes da gestão dos contratos de partilha de produção, inclusive 

parcela que lhe for destinada do bônus de assinatura relativo aos respectivos contratos;  

II - rendas provenientes da gestão dos contratos que celebrar com os agentes 

comercializadores de petróleo e gás natural da União;  

III - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com entidades 

nacionais e internacionais;  

IV - rendimentos de aplicações financeiras que realizar;  

V - alienação de bens patrimoniais;  

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por 

pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; e  

VII - rendas provenientes de outras fontes.  

Parágrafo único. A remuneração da PPSA pela gestão dos contratos de partilha de 

produção será estipulada em função das fases de cada contrato e das dimensões dos blocos e 

campos, entre outros critérios, observados os princípios da eficiência e da economicidade.  

 

Art. 8º Ato do Poder Executivo aprovará o estatuto da PPSA.  
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Parágrafo único. O estatuto fixará o número máximo de empregados e o de 

funções e cargos de livre provimento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 

Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 

comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 

correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 

proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, 

correspondente aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das 

atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, 

sujeita a limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios 

definidos em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas 

relativas ao custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que 

trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 

de seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 
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delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento 

geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, 

delimitada em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado 

potencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  

VI - operador: o responsável pela condução e execução, direta ou indireta, de 

todas as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das 

instalações de exploração e produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 

29/11/2016) 

VII - contratado: a Petrobras, quando for realizada a contratação direta, nos 

termos do art. 8º, inciso I, desta Lei, ou a empresa ou o consórcio de empresas vencedor da 

licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos em regime de partilha de produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 

29/11/2016) 

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 

prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 

prestados para essa finalidade;  

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado 

da produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da 

unificação do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco 

concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 

onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 

regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do 

respectivo contrato de partilha de produção;  

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago 

no ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção 

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 3º A exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos na área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas pela 

União sob o regime de partilha de produção, na forma desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Competências do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
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Art. 9º O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE tem como 

competências, entre outras definidas na legislação, propor ao Presidente da República:  

I - o ritmo de contratação dos blocos sob o regime de partilha de produção, 

observando-se a política energética e o desenvolvimento e a capacidade da indústria nacional 

para o fornecimento de bens e serviços;  

II - os blocos que serão destinados à contratação direta com a Petrobras sob o 

regime de partilha de produção;  

III - os blocos que serão objeto de leilão para contratação sob o regime de partilha 

de produção;  

IV - os parâmetros técnicos e econômicos dos contratos de partilha de produção;  

V - a delimitação de outras regiões a serem classificadas como área do pré-sal e 

áreas a serem classificadas como estratégicas, conforme a evolução do conhecimento 

geológico;  

VI - a política de comercialização do petróleo destinado à União nos contratos de 

partilha de produção; e  

VII - a política de comercialização do gás natural proveniente dos contratos de 

partilha de produção, observada a prioridade de abastecimento do mercado nacional.  

VIII - a indicação da Petrobras como operador, nos termos do art. 4º; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

IX - a participação mínima da Petrobras caso a empresa seja indicada como 

operador, nos termos do art. 4º. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

 

Seção III 

Das Competências do Ministério de Minas e Energia 

 

Art. 10. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências:  

I - planejar o aproveitamento do petróleo e do gás natural;  

II - propor ao CNPE, ouvida a ANP, a definição dos blocos que serão objeto de 

concessão ou de partilha de produção;  

III - propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos dos 

contratos de partilha de produção:  

a) os critérios para definição do excedente em óleo da União; 

b) o percentual mínimo do excedente em óleo da União; 

c) a indicação da Petrobras como operador e sua participação mínima, nos termos 

do art. 4º; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

d) os limites, prazos, critérios e condições para o cálculo e apropriação pelo 

contratado do custo em óleo e do volume da produção correspondente aos royalties devidos; 

e) o conteúdo local mínimo e outros critérios relacionados ao desenvolvimento da 

indústria nacional; e 

f) o valor do bônus de assinatura, bem como a parcela a ser destinada à empresa 

pública de que trata o § 1º do art. 8º; 

IV - estabelecer as diretrizes a serem observadas pela ANP para promoção da 

licitação prevista no inciso II do art. 8º, bem como para a elaboração das minutas dos editais e 

dos contratos de partilha de produção; e  

V - aprovar as minutas dos editais de licitação e dos contratos de partilha de 

produção elaboradas pela ANP.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
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§ 1º Ao final de cada semestre, o Ministério de Minas e Energia emitirá relatório 

sobre as atividades relacionadas aos contratos de partilha de produção.  

§ 2º O relatório será publicado até 30 (trinta) dias após o encerramento do 

semestre, assegurado amplo acesso ao público.  

....................................................................................................................................................... 

 

 CAPÍTULO VII  

DO FUNDO SOCIAL - FS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Recursos do Fundo Social - FS 

 

Art. 49. Constituem recursos do FS:  

I - parcela do valor do bônus de assinatura destinada ao FS pelos contratos de 

partilha de produção;  

II - parcela dos royalties que cabe à União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 

órgãos específicos, conforme estabelecido nos contratos de partilha de produção, na forma do 

regulamento;  

III - receita advinda da comercialização de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos da União, conforme definido em lei;  

IV - (Revogado pelo inciso II do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

15/3/2013) 

V - os resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VI - outros recursos destinados ao FS por lei.  

§ 1º (Revogado pelo inciso II do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

15/3/2013) 

§ 2º O cumprimento do disposto no § 1º deste artigo obedecerá a regra de 

transição, a critério do Poder Executivo, estabelecida na forma do regulamento. 

 

Seção III 

Da Política de Investimentos do Fundo Social 

 

Art. 50. A política de investimentos do FS tem por objetivo buscar a rentabilidade, 

a segurança e a liquidez de suas aplicações e assegurar sua sustentabilidade econômica e 

financeira para o cumprimento das finalidades definidas nos arts. 47 e 48.  

Parágrafo único. Os investimentos e aplicações do FS serão destinados 

preferencialmente a ativos no exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de renda e 

de preços na economia nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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